
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATA DA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DE 2024
(DOIS MIL E VINTE QUATRO).

No dia nove de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às 19h00min, no
plenário  da  Câmara  Municipal,  estiveram presentes  os  Vereadores:  Ana
Lourdes  Viana  da  Silva,  Presidente;  César  Barbosa  de  Lima  Júnior,  1º
Secretário; José Manoel Fonseca Dantas, 2º Secretário; Alcimar Germano
Bento  Pinheiro  e  Alves,  Andrier  Felix  da  Costa,  Eliezer  Ramalho  de
Mendonça, Givanilson Fernandes de Lima e Paulo Sérgio da Silva. A Sr.ª
Presidente na forma regimental declarou aberta a presente sessão. A pedido
do vereador Givanilson Fernandes de Lima e aceita pelos demais vereadores
presentes  a  inversão da ordem da Sessão Ordinária.  Em seguida a  Sr.ª
Presidente da Mesa passou para as matérias Pauta da Ordem do Dia, uma
Resolução nº 002/2024, da Mesa Diretora, que “Dispõe sobre a concessão de
licença  ao  Vereador  Elias  Nascimento  de  Albuquerque”.  Em seguida  foi
colocado em votação nominal  e  aprovado por unanimidade por todos os
vereadores  presentes.  A  Presidente  aproveitou  o  espaço  momento  para
convidar  empossar  o  Suplente  de  Vereador,  o  Srº  Eliezer  Ramalho  de
Mendonça, para empossar e prestar juramento de compromisso.solicita ao
Excelentíssimo senhor Prefeito Augusto Cesar Emmanuel Pinheiro e Alves,
que preste o seu juramento e orienta para que estenda o braço direito ao
prestar  o  compromisso.  PrefeitoEliezer  Ramalho de Mendonça:  “Prometo
cumprir  a  Constituição  Federal,  Estadual,  Lei  Orgânica  Municipal  e  o
Regimento Interno com lealdade, dignidade e trabalhar para o crescimento
do meu municípioPROMETO EXERCER COM DEDICAÇÃO E LEALDADE O
MEU  MANDATO,  CUMPRINDO  AS  LEIS  E  RESPEITANDO  AS
INSTITUIÇÕES, PROMOVER O BEM GERAL DO MUNICÍPIO”.  Em seguida a
Srª Presidente abriu o pequeno expediente e os vereadores José Manoel
Fonseca  Dantas,  Givanilson  Fernandes  de  Lima,  Eliezer  Ramalho  de
Albuquerque, Andrier Felix da Costa e Alcimar Germano Bento Pinheiro e
Alves fizeram uso da tribuna por 20 (vinte) minutos cada.  Não havendo nada
mais a tratar a sessão foi encerrada. Do que, para constar foi lavrada a
presente ata, que lida e achada conforme será assinada. Câmara Municipal
de Tangará, em 0915 de dezembro abril de 20243.
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